
D   E   C   R   E   T   O         N  o         14.187,    DE   24   DE   JUNHO   DE   2025  

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 1º DO DECRETO
Nº  14.137,  DE  23  DE  MAIO  DE  2025,  QUE
CONVOCOU A XIII CONFERÊNCIA MUNICIPAL
DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO os  termos  do  Processo  SEI-2025-15004331,  datado  de  24  de
junho de 2025, 

D E C R E T A:

Art.  1º  Fica alterado o Art.  1º do Decreto nº 14.137, de 23 de maio de 2025, na
seguinte forma:

“Art. 1º Fica convocada a XIII Conferência Municipal de Saúde de Angra dos Reis, a
realizar-se nos dias  12 e  13 de  julho de  2025, de 08h às 17h, estabelecendo o tema central como
sendo: “Saúde não é um negócio, é um direito!” (NR)

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,   24  DE  JUNHO  DE  2025.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Prefeito

RODRIGO CARDOSO RAMOS
Secretário de Saúde
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